
ATO N° 030/2008–MD/ALE 

 

 

Concede auxílio-alimentação aos 

servidores do quadro permanente da 

Assembléia Legislativa do Estado. 

 

 

 A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em especial, nos termos do artigo 77 

da Lei Complementar nº 326, de 10 de novembro de 2005, alterada pela Lei 

Complementar nº 449, de 10 de junho de 2008, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. Conceder auxílio-alimentação aos servidores do quadro permanente da 

Assembléia Legislativa do Estado, no valor mensal de R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais). 

 

Art. 2º. O auxílio-alimentação será pago em pecúnia, juntamente com a 

remuneração do mês trabalhado, e sobre ele não incidirá nenhuma espécie de desconto. 

 

Art. 3°. Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Mesa Diretora, 10 de junho de 2008. 

 

 

Deputado Neodi Carlos 

Presidente 
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      3º Secretário            4º Secretário 


